
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 16/11/2023

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  009112/2023 

Exmo. Sr. Presidente;

Exma. Sras. Vereadoras;

Exmos. Srs. Vereadores,

Requeiro à Mesa Diretora, com aquiescência do Soberano Plenário, nos termos
regimentais, e de acordo com a Lei Municipal 10.010, de 06/06/2001, convocação de Sessão
Solene desta Casa, em comemoração ao Dia da Bíblia Sagrada, na data de 11 de dezembro de
2023, às 19h30.

JUSTIFICATIVA: Surgido em 1549, na Grã-Bretanha, quando o Bispo Cranmer, incluiu no
livro de orações do Rei Eduardo VI um dia especial para que a população intercedesse em favor da
leitura do Livro Sagrado. A data escolhida foi o segundo domingo do Advento - celebrado nos quatro
domingos que antecedem o Natal. Foi assim que o segundo domingo de dezembro se tornou o Dia
da Bíblia.

No Brasil, o Dia da Bíblia passou a ser celebrado em 1850, com a chegada dos primeiros
missionários evangélicos que aqui vieram semear a Palavra de Deus, oriundos da Europa e dos
Estados Unidos. Durante o período do Império, a liberdade religiosa aos cultos protestantes era muito
restrita, o que impedia que se manifestassem publicamente. Por volta de 1880, esta situação foi se
modificando e o movimento evangélico, juntamente com o Dia da Bíblia, se popularizou. Pouco a
pouco, as diversas denominações evangélicas institucionalizaram a tradição do Dia da Bíblia, que
ganhou ainda mais força com a fundação da Sociedade Bíblica do Brasil, em junho de 1948. Em
dezembro deste mesmo ano, houve uma das primeiras manifestações públicas do Dia da Bíblia, em
São Paulo, no Monumento do Ipiranga.

O dia dedicado às Escrituras Sagradas é comemorado em cerca de 60 países, e as
comemorações do segundo domingo de dezembro mobilizam, todos os anos, milhões de cristãos em
todo o País. Sendo indiscutível a importância da Bíblia Sagrada para todos nós, visto que nosso país
é de maioria cristã, em reconhecimento à Bíblia Sagrada no Brasil e no mundo, requeremos
convocação de Sessão Solene para que esta Casa de Leis preste as devidas e merecidas
homenagens.

Palácio Barbosa Lima, 03 de novembro de 2023.

Nilton Aparecido Militão
Vereador Nilton Militão - PSD
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